
  

 

DESPACHO 

À 

Assessoria Jurídica do Município de São João d’Aliança/Go 

Referência: Dispensa de licitação nº.59 

Assunto: Emissão de Parecer 

 

Prezados Senhores, 

O Agente de Contratação do Município de São João d’Aliança/GO, vem por 

meio deste  encaminhar os autos a essa Assessoria Jurídica, Certifico que a          

DISPENSA DE LICITAÇÃO 59/2026 para AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA PA 

CARREGADEIRA LW300 , RETROESCAVADEIRA CASE 580N E 

RETROESCAVADEIRA B95 , para que seja instaurado  procedimento de 

contratação objetivando a empresa vencedora o valor de R$.2.849,33(Dois Mil 

e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Trinta e Três Centavos) Com fulcro na 

Lei Federal nº 14.133/ 2021  e alterações posteriores, considerando ainda 

o que consta no Caput.7, Contratações até R$ 10.478,74 serviços de 

manutenção de veículos automotores , propriedades do órgão, a presente 

contratação será por meio de Dispensa de Licitação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Desde já agradecemos pela costumeira atenção nos dispensada e colocamo-

nos à disposição  para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

18  de Março de 2026. 

 

 

Jocimar Nunes Da Mata 

Agente de contratação. 

Valide a assinatura deste documento em https://saojoaodalianca.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: e78bce
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